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EDITAL DE LICITAÇÃO nº 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 028/2024 

Pregão Eletrônico nº 90009/2024 

Sistema de Registro de Preços 

Menor Preço por Lote/Grupo 

 

 

O Prefeito Municipal de Correntina, Estado da Bahia, o Senhor Nilson José Rodrigues, torna público 

que, às 8h, do dia 25 de setembro de 2024 na Sala de Licitações desta Prefeitura, realizará 

Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico para escolha de propostas mais vantajosas para 

aquisição de medicamentos para atender as necessidades das unidades básicas de saúde situadas 

no Município de Correntina, por intermédio do Sistema de Registro de Preços, conforme 

descritos no Anexo II – Termo de Referência deste Edital, utilizando o critério de Menor Preço 

por Grupo para julgamento das propostas. O Pregão em epígrafe será realizado pelo Pregoeiro e pela 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 101/2024, de 14 de março de 2024. Este Processo 

Licitatório reger-se-á pelas disposições da lei federal nº 14.133/2021 e leis complementares nº 

123/2006 e nº 147/2014, Lei Municipal nº 863/2010 e pelo Decreto Municipal nº 13/2023 e demais 

legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e em seus anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO.  

 

DIA: 25 de setembro de 2024.  

HORÁRIO: 8h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br 

CÓDIGO UASG: 983485 

1 – DA DISTRIBUIÇÃO DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS.  

1.1 – O Edital poderá ser obtido na Comissão de Licitação nos dias úteis, das 07h30 às 13h30, e nos 

sítios www.gov.br/compras/pt-br, https://www.gov.br/pncp/pt-br  www.correntina.ba.gov.br e 

https://sai.io.org.br/ba/correntina/site. 
1.2 – Os pedidos de esclarecimentos, respostas a pedidos de impugnações, recursos e demais fases 

deste Pregão serão divulgadas no Sítio www.gov.br/compras/pt-br, https://www.gov.br/pncp/pt-br  

e publicadas no Sítio https://sai.io.org.br/ba/correntina/site, ficando todos os interessados em 

participar deste Certame obrigados a acessá-los para obtenção das informações desejadas. 

1.3 – As consultas e pedidos de esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos deverão ser protocolados 

na Comissão de Licitações, sito à Rua da Chácara, 445 – Antônio de França Barbosa – 

Correntina – Bahia – Celular/Whatsapp (77) 99844-5433 – E-mail: licita@correntina.ba.gov.br, as 

consultas, pedidos de esclarecimentos, pedidos de impugnações e recursos que não forem 

dirigidos à CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Correntina não serão 

conhecidos, ficando a CPL desobrigada a respondê-los. 

 

2 – DO OBJETO. 

2.1 – O presente Processo Licitatório visa selecionar as melhores propostas para Aquisição de 

medicamentos para atender as necessidades das unidades básicas de saúde situadas no 

Município de Correntina, por intermédio do Sistema de Registro de Preços, conforme descritos 

no Anexo II – Termo de Referência deste Edital. 

 

3 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.correntina.ba.gov.br/
http://www.correntina.ba.io.org.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.correntina.ba.io.org.br/
mailto:licita@correntina.ba.gov.br
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3.1 – As despesas decorrentes deste Processo Licitatório serão custeadas com recursos previstos nas 

dotações do orçamento vigente do Município à época das aquisições. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 – O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela internet, no sítio www.gov.br/compras/pt-br (art. 44, do Decreto nº 

13/2023).  

4.2 – O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 

condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 44º, §2º, do Decreto nº 

13/2023).  

4.3 – O pregão eletrônico será conduzido pela a Prefeitura do Município de Correntina, Estado da 

Bahia, com apoio técnico e operacional do provedor do sistema eletrônico, conforme art. 47 do 

Decreto nº 13/2023.  

4.4 – As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas acessando a Central de 

Atendimento dos Sistemas de Compras Governamentais (telefone 0800 978 9001 ou 

http://portaldeservicos.planejamento.gov.br). 

4.5 – Qualquer documento exigido durante a sessão do pregão deverá ser encaminhado via Portal de 

Compras, digitalizado, na forma de anexo, imediatamente após a convocação do Pregoeiro, com 

posterior envio do original ou de cópia autenticada, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, para o 

seguinte endereço: Rua da Chácara, 445 – Antônio de França Barbosa – CEP nº 47.650-000 – 

Correntina – Bahia, aos cuidados do Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Serão previamente credenciados junto ao provedor do sistema eletrônico, por meio de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, a autoridade competente da Prefeitura do Município 

de Correntina, Estado da Bahia, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que 

participarem do pregão na forma eletrônica, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ (art. 47 do 

Decreto nº 13/2023).  

5.2 – Em face do uso do sistema de compras eletrônicas do Governo Federal, o credenciamento do 

licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme dispõe o decreto federal nº 3.722/2001 ou outro que venha a 

substituí-lo. 

5.3 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização.  

5.4 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao Município de Correntina, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

5.5 – Não poderão participar deste Pregão:  
5.5.1 – Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e contratar com o Município de 

Correntina, durante o prazo da sanção aplicada.  

5.5.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação (art. 163, 

da Lei nº 14.133/2021).  

5.5.3 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98. 

5.5.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92.  

http://www.gov.br/compras/pt-br
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5.5.5 – Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.  

5.5.6 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.  

5.5.7 – Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão.  

5.5.8 – Empresa que se encontra em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão, ou 

incorporação. 

5.5.9 – Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum.  

5.5.10 – Não estejam credenciadas na forma do Item 5.1. 

5.6 – Será admitida a participação de consórcio de empresas, desde que atendidas as seguintes 

condições (art. 15 da Lei nº 14.133/2021): 

5.6.1 – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados. 

5.6.2 – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração. 

5.6.3 – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado. 

5.6.4 – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada. 

5.6.5 – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

 

6 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1 – Os pedidos de esclarecimentos e os pedidos de impugnação referentes ao processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, por intermédio do e-mail: licita@correntina.ba.gov.br (art. 164 da 

Lei nº 14.133/2021, observado que:  

a) O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados 

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

(art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

c) A impugnação não possui efeito suspensivo automático, mas, excepcionalmente e motivada pelo 

pregoeiro, poderá ser concedido. 

d) Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

6.2 – Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 

seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do Edital. 

b) Alteração do Edital e manutenção da licitação com a republicação do ato e reabertura de novo prazo 

de publicidade, com alteração da data da sessão pública do pregão. 

c) Alteração do Edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do 

pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação da 

proposta ou as condições de disputa. 

 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
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7.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública (art. 51 do Decreto nº 13/2023).  

7.2 – A proposta de Preços deverá apresentar valor unitário e total, prazo de entrega, validade da 

proposta, condições de pagamentos, marca e modelo do objeto, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa, conforme modelo anexo a este edital.  

7.3 – O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da 

sessão pública, mesmo que não esteja expressamente indicado na proposta da licitante.  

7.4 – Deve ser apresentada Planilha orçamentária com todos os itens que compõem o preço, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo anexo a este edital.  

7.5 – A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, assumindo o proponente os compromissos de executar os serviços nos seus termos e de 

fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

7.6 – Para fins de participação no pregão, e no momento do cadastramento da proposta eletrônica, os 

licitantes deverão inserir, em campo próprio do Portal de Compras, as declarações listadas a seguir:  

a) Declaração da licitante de que cumpre o dispositivo no inciso XXXIII do Art. 7° da C.F. 

b) Declaração de Acessibilidade. 

c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

d) Declaração de Cota de Aprendizagem. 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

f) Declaração ME/EPP/Cooperativa. 

g) Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. 

7.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8 – DA DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

8.1 – Encerrado o prazo para envio das propostas, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, registrando no sistema as razões da desclassificação. 

8.2 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, que dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico.  

8.3 – Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances (art. 54 do 

Decreto nº 13/2023). 

 

9 – DA FASE COMPETITIVA (FORMULAÇÃO DE LANCES) 
9.1 – Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, cujo valor deve corresponder ao do item ou do lote a ser ofertado  

9.2 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta (art. 55, § 3º, do Decreto 

Municipal nº 13/2023).  

9.3 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, mesmo que de licitantes distintos, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar (art. 55, § 4º, do Decreto Municipal nº 

13/2023). 
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9.4 – Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante (art. 55, § 5º, do Decreto Municipal nº 13/2023). 

 

10 – DO MODO DE DISPUTA 

10.1 – O modo de disputa adotado será o aberto e fechado, de que trata o caput do art. 60, do Decreto 

Municipal nº 13/2023, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. O 

intervalo mínimo de diferença entre o lance será o valor de R$ 0,01 (um centavo de real). 

10.2 – Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada.  

10.3 – Encerrado o prazo de que trata o Item, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

10.4 – Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este Item, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

10.5 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

10.6 – Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos do Item 10.3, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta etapa, o disposto no Item 10.5. 

10.7 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada. 

10.8 – Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.8.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico, para o Pregoeiro, persistir por tempo superior a 

10 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11 – DA PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(ME E EPP) – CRITÉRIO DE DESEMPATE  
11.1 – Após a etapa de envio de lances será verificada a existência de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, para os efeitos do contido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

11.2 - Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da declaração de seu 

enquadramento (art. 50 do Decreto Municipal nº 13/2023) 

11.2.1 - Não serão aplicadas as regras constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 nas licitações cujo valor em disputa seja superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

11.2.2 – Para fins de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, a licitante deverá declarar que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima de R$ 4,8 (quatro vírgula oito milhões de reais) (art. 50, §2º do 

Decreto Municipal nº 13/2023), conforme modelo em anexo. 
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11.3 – Enquadrada como ME/EPP nos termos do disposto no item 11.2.2, será assegurado, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as licitantes em situação de empate ficto (art. 

44, caput, da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 5º, caput, do Decreto nº 8.538/2015).  

11.4 – Entende-se haver empate ficto quando as ofertas apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

11.5 – A preferência de contratação para as ME/EPP será concedida da seguinte forma: 

a) A ME/EPP mais bem classificada em cada item poderá apresentar proposta de preço inferior à de 

menor preço ao final da fase de lances, situação em que, depois de cumpridas as demais exigências 

para sua habilitação, será declarada vencedora do certame e adjudicado em seu favor o objeto licitado 

(art. 45, I, da Lei Complementar nº 123/2006).  

b) Não ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do Item 11.4, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito (art. 45, II, da Lei Complementar nº 123/2006). 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem no intervalo 

estabelecido no Item 11.4, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, da Lei Complementar nº 123/2006), esclarecido que o 

sorteio previsto não se aplica na fase de lances, conforme dispõe o § 5º do art. 5º do Decreto nº 8.538, 

de 2015.  

11.6 – A ME/EPP convocada para apresentar nova proposta na forma do item anterior terá o prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos para fazê-lo, após mensagem automática do sistema eletrônico no chat, 

sob pena de preclusão (art. 45, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006).  

11.7 – Havendo êxito no procedimento de preferência de contratação para ME/EPP, o sistema 

eletrônico disponibilizará a nova classificação dos licitantes para fins de aceitação. 

 

12 – DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 – O critério de julgamento será o de menor preço por Lote/Grupo.  

12.2 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e eventual procedimento de preferência 

para ME/EPP, na forma do item 11.1, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital (art. 67, caput, do 

Decreto Municipal nº 13/2023).  

12.3 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes (art. 67, § 1º, do Decreto Municipal nº 13/2023).  

12.4 – O licitante deverá apresentar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

de que trata o item 12.3, bem como os documentos complementares solicitados, no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema (art. 67, § 2º, do Decreto Municipal nº 13/2023). 

12.5 – Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 12.2 e recebidos tempestivamente os 

documentos complementares eventualmente solicitados na forma do item 12.4, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 

12.6 – Para fins de análise da proposta, o Pregoeiro poderá, quando necessário, solicitar manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço/compra e/ou área especializada quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, conforme edital deste Pregão.  

12.7 – Na hipótese de a proposta vencedora não foi aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, inclusive levando em conta os 

critérios do item 11.1, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.  

12.8 – Serão desclassificadas as propostas que:  
a) Contenham vícios insanáveis, nos termos do art. 81 do Decreto Municipal nº 13/2023. 
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b) Não estejam de acordo com as especificações técnicas exigidas no edital. 

c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação. 

d) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública. 

e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 

que insanável. 

12.9 – Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 

desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

12.10 – Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que:  

a) Apresentem preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração.  

b) Comprovadamente forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida. 

c) Apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

d) Apresentem um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como: leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

12.11 – A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de composição de custos 

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 

exigências legais.  

12.12 – Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, (art. 59, §2º da Lei nº 14.133/2021), 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:  

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas.  

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada.  

d) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes.  

e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente.  

f) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa.  

g) Estudos setoriais.  

12.13 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

12.14 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

12.15 – Verificada a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar em cada item e a 

compatibilidade de seu preço com o valor estimado, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento 

das propostas comerciais. 
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12.16 – Definida a ordem de classificação, o pregoeiro convocará o licitante em primeiro lugar para, 

em 2h (duas horas), enviar os documentos de habilitação (art. 85 do Decreto Municipal nº 13/2023). 

 

13 – DA HABILITAÇÃO 

13.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF.   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

13.1.1 – Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

13.1.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.3 – Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.4 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

13.1.5 – O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.6 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.1.7 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.1.8 – Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

13.1.9 – O interessado, para efeitos de habilitação, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

13.1.10 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.1.11 – Tendo em vista a exigência do TCM/BA quanto a inserção de informações no sistema SIGA 

– SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA, se faz NECESSÁRIO o envio dos 

documentos de habilitação mencionados nesta Cláusula. O licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.1.12 – O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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13.1.13 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

13.1.14 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.1.15 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.1.16 – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.2 – As empresas interessadas em participar deste Processo Licitatório deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

13.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.2.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2.2 – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos das 

portarias conjuntas RFB/PGFN nº 1.751/2014 e RFB/PGFN nº 1.821/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, ou 

outra prova equivalente, na forma da lei, se for o caso, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra prova 

equivalente, na forma da lei, se for o caso, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.2.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedido no domicílio da pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, conforme legislação em vigor, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

c) O Balanço Patrimonial deverá ser registrado na Junta Comercial da sede da licitante. 

d) Ficam dispensadas da apresentação do balanço patrimonial as empresas constituídas a menos de um 

ano que não encerraram seu primeiro exercício social. 

e) Em caso de participação de consórcio de empresas, será exigido do consórcio acréscimo de 10% 

sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira (art. 87 do 

Decreto Municipal nº 13/2023). 

13.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) No mínimo, um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado emitido em papel timbrado e com a indicação do CNPJ, onde a assinatura do 

emitente deverá estar devidamente identificada, comprovando aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa interessada. 

d) O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

e) Como se trata de aquisição de medicamentos em geral e medicamentos de controle especial, 

será exigido o comprovante de registro do medicamento na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 

e portaria conjunta nº 1/96 ANVISA; 

f) Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais no Ministério da 

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade; 

g) Autorização para funcionamento de empresa (AFE) e fornecimento, com medicamentos ou 

insumos farmacêuticos expedida, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, (ANVISA), 

ou pelo Ministério da Saúde, do fabricante ou importador; 

h) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

i) As licitantes que cotarem os itens especificados nos grupos/lotes 01 – 02 – 03 – 04 – 20 - 21 

– 22 – 25 – 26 - 28 e 35, que contem medicamentos de uso controlado deverão apresentar, Autorização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Especial de Funcionamento (AE) e Fornecimento de medicamentos ou insumos sujeitos a controle 

especial, fornecida pelo Ministério da Saúde ou ANVISA (Portaria SVS/MS Nº 344 DE 12/05/1998). 

j) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, dentro do prazo de validade, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de 

Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da empresa interessada;  

k) Certificado de regularidade da empresa expedido pelo Conselho Regional de Farmácia e 

comprovação de habilitação legal do técnico responsável, bem como, carta de quitação do respectivo 

conselho profissional; através de certificado expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, nos 

termos do art. 27, Inciso I, do Decreto nº 74.170 de 10 de junho de 1974, alterado pelo Decreto nº 793, 

de 05 de abril de 1993.  

l) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária, emitida pela ANVISA.  

13.2.5 – DECLARAÇÕES 

a) Apresentar as declarações, conforme modelos do Anexo III deste Edital. 

13.3 – DEMAIS REGRAS ACERCA DA HABILITAÇÃO 

13.3.1 – O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 

verificar as condições de habilitação das licitantes.  

13.3.2 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  

13.3.3 – Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 

documentos.  

13.3.4 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz.  

13.3.5 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal nas documentações 

apresentadas pelos participantes nas condições de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, nos termos das leis complementares nº 123/2006 e nº 147/2014.  

13.3.6 – O prazo para regularização fiscal será contado a partir do momento que a licitante for 

declarada vencedora.  

13.3.7 – A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  

13.3.8 – A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 

licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

 

14 – DOS RECURSOS 
14.1 – O licitante deve manifestar intenção de recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 

10 (dez) minutos após tomada a decisão acerca da proposta e, em igual prazo, quando a decisão 

referir-se à habilitação (art. 89, §1º do Decreto Municipal nº 13/2023). 

14.1.1 - O prazo a que se refere o tópico anterior será informado pelo Pregoeiro, via sistema, durante a 

sessão de julgamento de cada fase.  

14.1.1 – A apreciação dos recursos ocorrerá em fase única. 

14.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito. 

14.3 – A apresentação das razões, seja recurso relativo às propostas, seja relativo à habilitação, só 
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ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da decisão de habilitação ou, em caso de inversão de 

fases, da ata de julgamento. 

14.4 – Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso, assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.5 – No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá:  
a) Rever sua decisão fundamentadamente, se for o caso.  

b) Prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade competente.  

14.6 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados.  

14.7 – A autoridade competente para decidir os recursos é o Prefeito Municipal. 

14.8 – Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído ao Prefeito Municipal para homologação. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que poderá, conforme art. 90 do Decreto 

Municipal nº 13/2023: 

15.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

15.1.2 - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável. 

15.1.3 - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade. 

15.1.4 - adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura 

do contrato. 

15.2 – Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

15.3 – Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

15.4 – O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

15.5 – Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

16 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 – O beneficiário do registro será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal 14.133/2021, especialmente aquelas descritas nos arts. 155 e 156. 

16.2 – Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, que se sagrem vencedoras do certame e que 

contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

16.3 – A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, especialmente aquelas 

descritas nos arts. 155 e 156, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação 

de empate o exercício do direito de preferência. 

16.4 – Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

16.5 – Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 

manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

16.6 – Os órgãos e entidades, observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderão 

contratar, concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 

respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida à ordem de 

classificação das respectivas propostas. 

16.7 – Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar 

os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e 

propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços 

apresentados pelo primeiro colocado. 

16.8 – Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 26, da Lei nº 14.133/2021. 

16.9 – A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante 

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

16.10 – Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

16.11 – O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes na Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, 

limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

16.12 – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

16.13 – O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada. 

16.14 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.14.1 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.14.2 – A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.14.3 – Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

16.14.4 – Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas neste Edital. 

16.15 – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO 

REGISTRO 

16.15.1 – A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
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16.15.2 – A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos do  art. 138, I, da Lei Federal  nº 14.133/2021. 

16.15.3 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 138, I, da Lei Federal 14.133/2021, 

sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido. 

16.15.4 – Em consonância com o art. 164, do Decreto Municipal Nº 013/2023, o registro poderá ser 

cancelado quando o fornecedor: for liberado; descumprir as condições da ata de registro de preços, 

sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021 e não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.15.5 – Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração, nas seguintes hipóteses: 

16.15.5.1 – Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado. 

16.15.5.2 – Por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

16.15.6 – A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços 

nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 

deram origem ao Registro de Preços. 

16.15.7 – Na hipótese prevista no item acima, antes da suspensão ou cancelamento, a Administração 

poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a 

redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

16.15.8 – No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Imprensa Oficial deste Município, considerando 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

16.15.9 – O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 

mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências 

deste instrumento convocatório. 

16.15.10 – A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual 

o beneficiário do registro fica obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos 

serviços, sendo que este prazo poderá ser prorrogado, caso haja necessidade de diligência para 

complementar a análise do pleito. 

16.15.11 – A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 71, III da Lei Federal  nº 

14.133/2021. 

 

17 – DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1 – A licitante vencedora e a Prefeitura de Correntina executará o objeto conforme definido no 

termo de referência e no contrato, cuja vigência tem início a partir da data de assinatura da ata. 

Parágrafo Único: A Prefeitura de Correntina convocará formalmente a licitante vencedora para 

assinar a ata de registro de preços, que deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias úteis 

contados a partir da convocação feita pelo sítio https://sai.io.org.br/ba/correntina/site. A ata de 

registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos 

do art. 84, da Lei 14.133/2021 e art. 157 do decreto Municipal nº 013/2023. 

17.2 – A entrega dos produtos, não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 

contrato, conforme disposto no art. 120 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

17.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em executar os serviços ou fornecer os produtos 

licitados dentro do prazo estabelecido pela Administração Municipal caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

18 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

http://www.correntina.ba.io.org.br/
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18.1 – O pagamento será realizado conforme estipulado no Termo de Referência e será feito por meio 

de transferência bancária em conta corrente fornecida pela licitante vencedora, ou por outro meio legal 

que o Município julgar cabível, em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa.  

18.2 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), de forma proporcional, e apenas em relação aos dias atrasados, excluídas outras 

compensações financeiras e/ou penalização (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021). 

18.3 – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

18.4 – A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contrapartida para cobrir dívidas de 

responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 

irregular execução contratual. 

18.5 – 18.5 – Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do art. 160 e seguintes do 

Decreto Municipal nº 013/2023. 

 

19 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

19.1 – O não cumprimento do contrato a ser firmado, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado (art. 156, §3º da Lei 

nº 14.133/2021).  

19.2 – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 

das condições avençadas, ou em face do cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência.  

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Correntina por prazo não superior a 3 (três) 

anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos 

do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

e) As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” deste Item poderão ser aplicadas juntamente com a da 

letra “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis (art. 184, do Decreto Municipal nº 13/2023).  

19.3 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 19.4 – A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19.5 – Os valores das multas aplicadas previstas acima poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pelo Município de Correntina à licitante vencedora. 

19.6 – Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

19.7 – O recurso relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade que praticou o ato, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
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20 – TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADOS ÀS MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/06 E Nº 147/2014 

E ALTERAÇÕES). 

20.1 – Os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual deverão apresentar a comprovação da declaração de seu 

enquadramento (art. 50 do Decreto Municipal nº 13/2023). 

20.2 - Não serão aplicadas as regras constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 nas licitações cujo valor em disputa seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

20.3 - Para fins de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, a licitante deverá declarar que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima de R$ 4,8 (quatro vírgula oito milhões de reais) (art. 50, §2º do 

Decreto Municipal nº 13/2023), conforme modelo em anexo. 

20.4 - Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), devidamente 

identificadas nos termos do art. 72 da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

20.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

20.6 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 20.4, implicará na inabilitação 

do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 

Lei Federal no 14.133/21. 

20.6.1 – Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado à Comissão de 

Licitação declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, que tenha apresentado a 

melhor proposta, ou opinar pela revogação da licitação.  

20.7 – As regras relativas ao empate ficto estão previstas no item 11 deste edital. 

 

21 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

21.1 – O licitante é responsável:  
21.1.1 – Pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances; pelos atos praticados diretamente ou por seu representante; pelo uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; pelo acompanhamento das operações no Portal de Compras durante a 

sessão pública do pregão eletrônico e pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.1.2 – Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação.  

21.1.3 – Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste edital, nas condições 

estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação.  

21.1.4 – Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste edital.  

21.1.5 – Pela leitura de todas as condições da minuta de contrato a ser assinado, não sendo admitida 

alegação posterior de desconhecimento.  

21.1.6 – Pela não utilização e não divulgação de quaisquer informações sigilosas às quais tenha acesso 

em virtude deste pregão.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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21.1.7 – Executar todos os fornecimentos de acordo ao objeto contratual a ser firmado entre as partes 

de acordo com a sua proposta de preço.  

21.1.8 – Assumir, em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista, 

previdenciária e comercial.  

21.1.9 – Emitir a nota fiscal e recibo de quitação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos, se for o caso.  

21.1.10 – Responsabilizar-se pela entrega dos serviços/produtos de acordo a atender as exigências, 

prazos e especificações do edital, e ainda, pela legislação que rege a espécie.  

21.1.11 – Responsabilizar-se a contratada que não poderá transferir, no todo ou em parte, a execução 

do objeto contratual a ser firmado entre as partes.  

21.1.12 – Responsabilizar-se pela a garantia dos serviços/produtos. 

 

22 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
22.1 – Em decorrência deste edital a Prefeitura de Correntina – Bahia se compromete a:  

22.1.1 – Cumprir todas as regras e condições deste edital.  

22.1.2 – Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução 

do contrato a ser celebrado.  

22.1.3 – Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços/produtos executados, de acordo 

com as disposições do contrato a ser firmado entre as partes.  

22.1.4 – Responsabilizar-se pela fiscalização dos serviços/produtos, podendo sustar, mandar fazer ou 

desfazer, recusar, quando os mesmos não estiverem dentro das normas e padrões estabelecidos em 

contrato. 

22.1.5 – O contrato a ser firmado decorrente dos serviços objeto desta licitação poderá sofrer 

alterações, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  

22.1.6 – Responsabilizar-se a contratante em modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos 

casos previstos na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

23 – DA REABERTURA DE FASE DO PREGÃO 
23.1 – A sessão pública somente será reaberta – retornando-se à fase anterior – mediante novo 

agendamento da sessão pelo Pregoeiro, para um ou mais itens, se houver, quando:  

a) Houver provimento a recurso interposto.  

b) O Pregoeiro ou a autoridade competente para homologação detectar defeito ou vício, 

justificadamente no Sistema, que implique alteração de resultados, conforme previsto no art. 71 da Lei 

nº 14.133/2021.  

23.2 – O Pregoeiro fixará dia e horário de reabertura por meio de aviso no Portal de Compras, sendo 

os licitantes comunicados exclusivamente por e-mail automático do Sistema.  

23.3 – Fixada nova data, o Sistema gerará ata complementar à anterior, sem perda das informações 

registradas na ata original.  

23.4 – A reabertura de fase não possibilita o retorno às fases de classificação ou desclassificação de 

propostas e de lances, cuja necessidade de alteração ou nulidade ensejará a divulgação de novo edital. 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – É facultada ao Pregoeiro, à equipe técnica ou autoridade superior, em qualquer fase desta 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021, podendo, para tal, suspender o pregão em 

qualquer fase.  
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24.2 – A contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluirá o dia do início e incluirá o do 

vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente no órgão ou na 

entidade, nos termos do art. 183 da Lei 14.133/2021.  

24.3 – No caso do início ou vencimento do prazo recair em dia em que não haja expediente na 

Prefeitura de Correntina – Bahia, o termo inicial ou final se dará no primeiro dia útil subsequente em 

que a Administração funcionar normalmente.  

24.4 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.5 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

24.7 – Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, não sendo aceitas alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos após apresentação da proposta e da documentação.  

24.8 – As normas definidas neste edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os participantes, atendidos o interesse público, o da Administração, e o princípio da isonomia, 

sem comprometimento da finalidade e da segurança da contratação. 

24.9 – A participação de empresa no certame pressupõe o conhecimento de todas as condições de 

prestação/fornecimento do serviço/produto deste edital e de seus anexos, não se admitindo, 

posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento.  

24.10 – Os interessados poderão obter vista dos autos do processo, mediante solicitação à Prefeitura de 

Correntina – Bahia, por meio de envio de correio eletrônico ao e-mail constante neste edital. O acesso 

aos autos se dará por um dos seguintes meios:  

a) Transferência de cópia do processo por meio eletrônico.  

b) Impressão de cópia do processo eletrônico, em papel, com o respectivo ressarcimento dos custos da 

impressão ou cópia pelo solicitante.  

c) Gravação de cópia do processo eletrônico em pendrive, ou outro dispositivo análogo de propriedade 

do interessado.  

24.11 – A vista do processo será realizada nas dependências da Prefeitura do Município de Correntina 

– Bahia, mediante agendamento prévio e na presença de servidor. 

24.12 – Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 

proposta relativa ao presente Pregão. 

24.13 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrentes de fato supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.14 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.15 – No interesse do Município de Correntina, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou 

indenização, poderá a licitação ter: 

a) Adiada sua abertura. 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

24.16 – Qualquer informação ou esclarecimento relativo a esta licitação será fornecido pelo Setor de 

Licitações e Contratos de Correntina, no horário de expediente das 7h30 às 13h30, em sua Sede 

Administrativa com endereço já citado neste Instrumento. 

24.17 – Os atos pertinentes, como resultado, respostas sobre recursos, intimações, comunicados e 

outros relativos à licitação presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Correntina (https://sai.io.org.br/ba/correntina/site), 

http://www.correntina.ba.io.org.br/
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ficando os interessados em participar ou acompanhar o andamento desta licitação, obrigados a acessá-

lo para obtenção das informações desejadas. 

24.18 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 

interessado na Sala da Comissão Permanente de Licitações do Município de Correntina, sito à 

Rua da Chácara, 445 – Antônio de França Barbosa – Correntina – Bahia, Celular/Whatsapp 

(77) 99844-5433 ou no e-mail licita@correntina.ba.gov.br. 

24.19 – Para dirimir quaisquer questões que, por ventura, venham surgir com a execução do presente 

procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de Correntina, Estado da Bahia, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

Correntina – Bahia, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Nilson José Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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